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SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a dar
nova redação à Lei nQ 490/93 de 15 de outubro
de 1.993 e da outras providênciaso

A Câmara Municipal de Cruz Machado - Estado do paraná, aprovou e eu Pre
feito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 12. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autoriza-
capital (Bolsa de Va
SANEPAR E PETROERÁS,

do a alienar por concorrência pública ou mercado de
lores), todas as Ações da COPEL, TELEPAR, TELEBRÁS,
de propriedade do Município.

Artigo 22. - Para dar cobe~ra legal ao crédito aberto no Art.12,
desta Lei, os recursos serão utilizados para recolhimento das Obrigações
Sociais em atrazo, tais como F.G.T.S. e I.N.S.S. dos funcionários do Qu~
dro de Pessoal desta Municipalidade.

Artigo 32• - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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